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Assunto
Espécie: PROJETO DE Li nº 57
Denomina a Rua 09 (Nove) (trechos 1 e 2) do
Loteamento Jardim Resicencial Reserva Bordon,
Sumaré, de Rua Antonio Casemiro Filho. (NM) 

Denomina a Rua 09 (Nove) (trechos 1 e 2) do

Loteamento Jardim Residencial Reserva

Bordon, Sumaré, de Rua Antonio Casemiro

Filho.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo e sanciono

a seguinte Lei:

Artigo 1º - Denomina a Rua 09 (Nove) (trechos 1 e 2) o Loteamento

Jardim Residencial Reserva Bordon, Sumaré, de Antonio Casemiro Filho.

Parágrafo Único: A Rua ora denominada, tem início na Rua 03 (três)

do Loteamento Jardim Residencial Reserva Bordon, com término na Avenida 01

(um) do mesmo loteamento.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de abril de 2020.

qa

Josue Cardozo
VEREADOR 



CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ
ESTADO DE SÃO PAULO 

JUSTIFICATIVA

Tenho a honra e grata satisfação de submeter à elevada apreciação
dessa colenda casa legislativa o incluso Projeto de Lei que Denomina Rua 09
(Nove) (trechos 1 e 2) do Loteamento Jardim Residencial Reserva Bordon, Sumaré,
de Rua Antonio Casemiro Filho.

A razão que me levou a apresentar o projeto em tela é simples, Antonio
Casemiro Filho, conhecido como “Sarrafo” nasceu em Astorga, no estado do
Paraná, no dia 03 de Abril de 1955, filho de Antonio Casemiro e Aparecida da
Conceição Silva. Sarrafo, como muitos na época migrou-se para a cidade de São
Paulo, aos 12 anos, onde cresceu, trabalhou ao lado de sua família, e aos 27 anos
veio a conhecer a Sra. Josefa Maria Cunha Casemiro, com quem foi casado por
mais de 35 anos.

Sarrafo é pai de 2 filhos, uma família, mesmo que pequena, muito feliz. Ele
teve muitos desafios em sua vida e um destes foi ter que 1989 precisar mais uma
vez migrar-se, mas agora para a cidade de Sumaré, na região do Jardim Picerno,
onde morou mais de 25 anos, e foi uma pessoa que se destacou por realizar vários
trabalhos voluntários na cidade.

Sarrafo foi Funcionário Público, trabalhou por quase 20 anos na Prefeitura
de Sumaré, desenvolvendo trabalhos externos, por muitos anos na Rodoviária de
Sumaré e na garagem da Prefeitura, e alguns outros lugares, realizando trabalhos
braçais.

Ele sempre foi conhecido por sua alegria e seu enorme coração, sempre
ajudando a todos que o procuravam, buscando sempre a melhor forma de praticar a
justiça, desde as pessoas que passavam por dificuldades no bairro, ou até mesmo
desconhecidos na Rodoviária, dando alimento, roupas, remédios em diversas
ocasiões, destacou-se também pelo seu engajamento social, fazendo reivindicações
para região do Picerno.

Ele tinha uma imensa disponibilidade,e mesmo com um sério problema de
coração, não desanimou, e isso não o impediu de realizar seus trabalhos voluntários.
Até mesmo em seu último dia de vida, por onde passou levou alegria e
generosidade a todos que encontraram em seu caminho, ele veio a falecer no 05 de
Abril de 2017.

Essas são as razões pelas quais contamos com o apoio dos Ilustres
Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, 15 de abril de 2020.

!

Josué Cardozo
VEREADOR 
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| |Parda | |Casado, com 62 anos de idade. A
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        APARECIDADA CONCEIÇÃOSILVA
: d. falecido:Rua Anna Pereira Eichemberger, 245, Parque Rosa e Silva, Sumaré, Estado de São Paulo

- DATA E HORA DO FALECIMENTO DIA MÊS ANO
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TO

no HOSPITALESTADUAL DE SUMARE, em Sumaré- Estado de São Paulo |

CAUSA DA MORTE

|CAUSA DESCONHECIDADE MORTE, MORTE NATURAL DE CAUSA INDETERMINADA ]
 SEPULTAMENTO/CREMAÇÃO DECLARANTE

no cemitério MUNICIPAL DA SAUDADE DE| [JOSEFA MARIA CUNHA CASEMIRO |“a SUMARÉ-SP |

; NUMERODO DOCUMENTO DO MEDICO QUEATESTOUO ÓBITO
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